
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

MENSAGEM N° 183/2020-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 572/2020, que "Dispõe sobre 
a obrigação dos os cartórios divulgarem os casos d ratuidade nos serviços notariais garantidos 
por Lei, no âmbito do Estado de Rondônia" 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 6 de 2020. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 572/2020 

Dispõe sobre a obrigação dos os cartórios 
divulgarem os casos de gratuidade nos serviços 
notariais garantidos por Lei, no âmbito do Estado 
de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais, de Registro de Imóveis, 
de Tabelionato de Notas e de Protestos de Títulos onde estiverem estabelecidos, no âmbito do 
Estado de Rondônia, obrigados a divulgar os serviços notariais gratuitos estabelecidos em Lei. 

Art. 2° A divulgação de que trata o artigo 1° da presente Lei deverá ser realizada da seguinte 
forma: 	 ‘rt  

VIÇOS 

I - afixação de cartazes nas dependências do estabelecimento cartorial, em local de fãCill 
acesso e de grande visibilidade; 

II - produção de folheto informativo disponível nos guichês de atendimento para que a 
população possa multiplicar informações; e 

III - disponibilização de link informativo em sua página principal, caso o cartório poàÁ 
sue. 

Art. 3° Deverá constar impresso no rodapé da peça informativa a observação de,-90,1, 
divulgação acontece em atendimento ao que estabelece a presente Lei. 

Ar. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua ublicação. 
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